
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

PORTARIA CMS 14, DE 16 DE 'IAIO DE 2017.

DisPlie sobre conceSS1;Ode Licença.

A COORDENADORA MUNICII'AL DA SAÚDE DE TAQUARITUBA,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,

R E S O LV E:

Artigo 1." Conceder aos Servidores abaixo relacionados, a UCENCA para
tra/amemo de saÚde, com fundamentos no Artigo 11, do Decreto n.o076, de 31 de maio de 2005:

I - Tratamento de saúde inicial - inciso I - Ar!. 109 da Lei Com"lementar n.o 025/2004:
lsabefla Franco Nunes- Psicóloga - O-l(lIuatrv) dia.' - a contar de 0-1/05//7.
Jose/ele Paraiba 8enediclti - Pajem - / O(de::)dias - a cOlltar de 09/05! /7.

11- Doença em pcssoa da família (inicial) - inciso IV -Art. 109 L.C. 025/2004:
Ta/ita Rubia Rodrigues Ferlllllldes - Profes~'or 1 - 03 Úrês) dias- a contar de 19/0-1/20/7.
Ta/ita Rubitl Rodrigues Femalldes - Professor / - 03 (três) dias- a contar de 2-1/0-/12017
Ta/ita Rubia Rodrigues Femandes - Professor / - 0-1(quatro) dias- a comar de 02i05/20 /7.
lã/ita Rubia Rodrigues Femalldes - Professor / - 03 Úrês) dias- a contar de 08/05/2017.

111 - Docnça em JJeSlOa da família (prorrogação) - inciso IV - Art. 109/Arl. 111 da Lei
Complementar n." 025n004:
lã/ita Rubia Rodrigues FemalUles - Professor / - 03 (três) dias- a contar de 27/0-1/2017.
Ta/ita Rubia Rodrigues Femalldes - Professor 1 - 07 (,ete) dias- a contar de 11/05/20/7.

Artigo 2." Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

P.M. de Taquarituba, em 16 de maio de 2017.
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